
TJ-SP nÃ£o vÃª renÃºncia Ã  clÃ¡usula arbitral e valida procedimento

Na pendência da instauração do tribunal arbitral, admite-se que a parte se socorra do Poder Judiciário,
por intermédio de medida de natureza cautelar, para assegurar o resultado útil da arbitragem.

ReproduÃ§Ã£o

ReproduçãoTJ-SP não vê renúncia à cláusula de arbitragem pela parte ré e valida
procedimento arbitral

Com base nesse entendimento, a 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial do Tribunal de Justiça de
São Paulo manteve sentença que julgou extinta, sem resolução do mérito, uma ação de rescisão
contratual em razão da existência de cláusula arbitral.

A autora, um fundo de investimentos, alegou que a empresa ré teria descumprido uma cláusula de um
contrato de investimento firmado entre as partes e, por isso, ajuizou a ação. A autora alegou que, antes
da instauração da arbitragem, a ré acionou o Judiciário em busca de liminares, o que
configuraria renúncia à cláusula arbitral.

Mas o relator, desembargador Franco de Godoi, afastou a alegação da autora de que houve renúncia
tácita à cláusula de arbitragem por parte da ré, pois o CPP dispõe que "incumbe ao réu, antes de discutir
o mérito, alegar convenção de arbitragem". Neste caso, disse Godoi, a ré sustentou, sim, a existência da
cláusula de arbitragem no momento oportuno.

"Não há como verificar qualquer renúncia à cláusula compromissória, mesmo porque o procedimento
arbitral foi posteriormente instaurado, nos termos do acordo de acionista. Não se olvide que o esforço
processual da autora-apelante em afastar a questão concretizada no litígio do juízo arbitral esboroa-se,
também, ante o disposto no artigo 22-A da Lei 9.307/96", afirmou o magistrado.

Conforme o artigo 22-A da Lei de Arbitragem, "antes de instituída a arbitragem, as partes poderão
recorrer ao Poder Judiciário para a concessão de medida cautelar ou de urgência". Foi o que ocorreu na
hipótese dos autos, na visão de Godoi, o que mantém a validade da cláusula arbitral. 

"Inconcebível sob o aspecto jurídico processual interpretar a conduta de uma das partes como renúncia
tácita à jurisdição arbitral, quando a própria lei que a impõe permite possa a parte agir sem a
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consequência alvitrada pela apelante-autora. Constata-se ainda, se assim não fosse, as decisões de
primeira e segunda instâncias reconheceram o caráter de urgência das medidas ajuizadas pela ré apelada,
concedendo-as."

Além disso, o relator ressaltou que a cláusula arbitral só permite a sua discussão, primeiramente, em
sede de arbitragem e, excepcionalmente, nos casos do artigo 32 da Lei de Arbitragem, em sede do juízo
estatal. Para ele, o caso dos autos não se enquadra nas situações excepcionais. 

Godoi ainda citou trecho do livro "Lei de Arbitragem comentada", de Olavo A. V. Alves Ferreira,
Matheus Lins Rocha e Débora Cristina Alves Ferreira: "O Judiciário pode, em situações excepcionais,
declarar a nulidade de cláusula arbitral, independentemente do estado em que se encontre o
procedimento arbitral, quando aposta em compromisso claramente ilegal, eis que conforme já decidiu o
STJ, são situações extraordinárias, em que o vício é clarividente, ou seja, casos real e ostensivamente
aberrantes, também denominados claramente ilegais."

O desembargador não verificou ilegalidades no contrato em questão e, por fim, afirmou que o legislador
brasileiro adotou o princípio da total autonomia da cláusula arbitral, impondo-se a extinção do processo
sem resolução do mérito. 
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